
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 17 de abril de 2013 – 31 
civil e volumosos - Montes Claros/MG - PA/Nº 11771/2011/0001/2011 
- Classe 5 . Apresentação: GCA/IEF . 5 .21 Furnas Centrais Elétricas S .A . 
- Linha de Transmissão em 138kv Batalha - Paracatu e demais instala-
ções associadas - Linhas de transmissão de energia elétrica - Paracatu/
MG - PA/Nº 06092/2006/001/2010 - Classe 3 . Apresentação: GCA/IEF . 
5 .22 Vale S/A - Mina de água Limpa - Ampliação da pilha de estéril 
Cururu - Rio Piracicaba/MG - PA/Nº 00118/1986/031/2007 - Classe 5 . 
Apresentação: GCA/IEF . 5 .23 MMx Sudeste Mineração S .A . - Amplia-
ção da Barragem B1-A - Barragem de contenção de rejeito/estéril - 
Classe III - Brumadinho/MG - PA/Nº 00049/1984/017/2011 - Classe 5 . 
Apresentação: GCA/IEF . 5 .24 Concessionária da Rodovia MG-050 
S .A . - Rodovia MG 050 - Trecho Juatuba a São Sebastião do Paraíso - 
Pavimentação e/ou melhoramentos de rodovias - Juatuba, Mateus 
Leme, Azurita, Carmo do Cajuru, Divinópolis, Formiga, Pimenta, Cór-
rego Fundo, Pumhi, Betânia, Pratápolis, Capitólio, Passos, São Sebas-
tião do Paraíso/MG - PA/Nº 12082/2005/001/2005 - Classe 5 . Apresen-
tação: GCA/IEF . 5 .25 JBS S .A . - Fabricação de couro semiacabado não 
associado ao curtimento - uberlândia/MG - PA/Nº 06164/2010/002/2011 
- Classe 5 . Apresentação: GCA/IEF . 5 .26 Nacional Minérios S .A . - 
Miguel Burnier - unidade de Tratamento de Minerais - uTM - Ouro 
Preto/MG - PA/Nº 01469/2002/007/2007 - Classe 6 . Apresentação: 
GCA/IEF . 5 .27 Grão Mogol Energia Ltda . - GCH Posses - Barragem de 
geração de energia - hidrelétrica; Linhas de transmissão de energia; 
Subestação de energia elétrica - Carvalhos/MG - PA/Nº 
03663/2011/001/2011 - Classe 3 . Apresentação: GCA/IEF . 5 .28 Mine-
ração usiminas S .A . - Ampliação de área de lavra - Mina Leste - Lavra 
a céu aberto - Itatiaiuçu e Mateus Leme/MG - PA/Nº 
00226/1991/014/2010 - Classe 3 . Apresentação: GCA/IEF . 5 .29 Cacho-
eirinha Energia S .A . - CGH Cachoeirinha - Barragem de geração de 
energia - hidrelétrica e linhas de transmissão de energia - Bueno Bran-
dão/MG - PA/Nº 24931/2008/001/2009 - Classe 3 . Apresentação: GCA/
IEF . 5 .30 Herculano Mineração Ltda . - Barragem de contenção de rejei-
tos - Itabirito/MG - PA/Nº 00022/1988/009/2009 - Classe 3 . Apresenta-
ção: GCA/IEF . 5 .31 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais - Melhoria e Pavimentação da Rodovia MG 010 - Tre-
cho Conceição do Mato Dentro - Serro - Pavimentação e/ou melhora-
mento de rodovias - Conceição do Mato Dentro, Alvorada de Minas e 
Serro/MG - PA/Nº 10979/2006/001/2008 - Classe 3 . Apresentação: 
GCA/IEF . 6 . Processo Administrativo para exame de Adendo, con-
forme POA/2013: 6 .1 Mineração usiminas S .A . - Pilha de estéril/
rejeito e unidade de tratamento de minerais - uTM - Itatiaiuçu/MG - 
PA/Nº 00066/1984/032/2011 - Classe 6 . Apresentação: GCA/IEF . 7 . 
Plano de Trabalho para destinação de recursos da compensação ambien-
tal, para análise e deliberação: 7 .1 Plano de Trabalho DPIFE N .º 
01/2013 . Dispõe sobre a aplicação de recursos advindos da compensa-
ção ambiental na aquisição de 16 (dezesseis) caminhonetes para com-
por a estrutura de 16 (dezesseis) sub-bases avançadas da Força Tarefa 
Previncêndio, que serão instaladas e mantidas nas unidades de Conser-
vação que especifica. 8. Processo Administrativo para exame de redis-
tribuição de recursos da compensação ambiental, em conformidade 
com Ofício Nº .: 149 da Prefeitura Municipal de Brumadinho . 9 . Encer-
ramento . (a) Bertholdino Apolônio Teixeira Junior . Diretor Geral do 
Instituto Estadual de Florestas e Presidente da Câmara Temática de Pro-
teção da Biodiversidade e áreas Protegidas - CPB .

RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 26/03/2013, pág. 34)
Nas DECISÕES determinadas pela 72ª Reunião Ordinária da unidade 
Regional Colegiada Jequitinhonha realizada no dia 21 de março de 
2013, às 13h30min, no refeitório do Centro Administrativo da Prefei-
tura Municipal - Rua da Glória, 394, Centro - Diamantina/MG .
Onde se lê:
“( . . .)
5 . Processo Administrativo para exame de Adendos à Licença de Ins-
talação: 5 .1 Anglo American Minério de Ferro Brasil S .A . (Ex - Anglo 
Ferrous Minas - Rio Mineração S .A) - Lavra Céu Aberto com Trata-
mento a Úmido - Minério de Ferro - Conceição do Mato Dentro, Alvo-
rada de Minas e Dom Joaquim/MG - PA/Nº 00472/2007/004/2009 - 
DNPM 830 .359/2004 - Fase II - Classe 6 - Apresentação: Supram JEQ . 
SuPRESSÃO DE VEGETAÇÃO: RETIRADO DE PAuTA . SuPRES-
SÃO DE CAVIDADE: DEFERIDO . ( . . .) . Aprovada a inclusão de novas 
condicionantes com as seguintes redações: ( . . .); “Apresentar estudo de 
viabilidade e de relevância ambiental para criação de RPPN no local 
denominado de Lagoa do Fogão . Prazo: 180 (cento e oitenta) dias .” 
( . . .) .
Leia-se:
“( . . .)
5 . Processo Administrativo para exame de Adendos à Licença de Ins-
talação: 5 .1 Anglo American Minério de Ferro Brasil S .A . (Ex - Anglo 
Ferrous Minas - Rio Mineração S .A) - Lavra Céu Aberto com Trata-
mento a Úmido - Minério de Ferro - Conceição do Mato Dentro, Alvo-
rada de Minas e Dom Joaquim/MG - PA/Nº 00472/2007/004/2009 
- DNPM 830 .359/2004 - Fase II - Classe 6 - Apresentação: Supram 
JEQ . SuPRESSÃO DE VEGETAÇÃO: RETIRADO DE PAuTA . 
SuPRESSÃO DE CAVIDADE: DEFERIDO . ( . . .) . Aprovada a inclusão 
de novas condicionantes com as seguintes redações: ( . . .); “Apresentar 
estudo de viabilidade e de relevância ambiental para criação de RPPN 
no local denominado de Lapa do Fogão . Prazo: 180 (cento e oitenta) 
dias .” ( . . .) . (a) Danilo Vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC 
Jequitinhonha .

A Comissão Paritária - COPA torna pública as DECISÕES determi-
nadas pela 6ª Reunião Ordinária da Comissão Paritária Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - COPAM, realizada no dia 12 de abril de 2013, às 14:00 horas, na 
Sede Regional Sisema - Praça Tubal Vilela, 03, Centro - uberlândia/
MG, a saber: 4 . Exame da Ata da 5ª RO de 15/03/2013 - APROVADA . 
5 . Processos Administrativos para exame de Autorização para Inter-
venção Ambiental com Supressão de Cobertura Vegetal Nativa com 
destoca: 5 .1 Cerâmica Cruzado Ltda ./Fazenda Buriti - Coromandel/
MG - PA/Nº . 11020001524/11 - área de RL: 9,9000 ha - APP: 0,8897 
ha - área da Intervenção Ambiental: 5,9411 ha . NRRA Patrocínio - 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSA-
TÓRIAS . VALIDADE: 24 (VINTE E QuATRO) MESES . 5 .2 José 
Osvaldo Alves/Fazenda Prata dos Netos - Presidente Olegário/MG - 
PA/Nº . 11030000462/11 - área de RL: 3,7948 ha - APP: 2,9186 ha 
- área da Intervenção Ambiental: 0,5843 ha . NRRA Patos de Minas 
- CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS . VALIDADE: 24 
(VINTE E QuATRO) MESES . 6 . Processo Administrativo para exame 
de Autorização para Intervenção Ambiental com Supressão de Cober-
tura Vegetal Nativa sem destoca: 6 .1 João Bosco Valeriano de Melo/
Fazenda Espadilha - Pratinha/MG - PA/Nº . 11010000680/12 - área 
de RL: 12,3000 ha - APP: 6,6001ha - área da Intervenção Ambiental: 
39,6114 ha . NRRA Araxá - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGA-
DORAS . VALIDADE: 45 (QuARENTA E CINCO) MESES . (a) Ber-
tholdino Apolônio Teixeira Junior . Diretor Geral do IEF e Presidente 
Suplente da COPA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
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 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 457, DE 16 DE ABRIL DE 2013

 Estabelece a composição do Plenário do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam, e dá outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 7º, o art . 8º, inciso II, e o art . 20 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007,
 RESOLVE:
Art . 1º O Plenário do Copam é o órgão superior de deliberação do 
Copam quanto às diretrizes gerais da política ambiental do Estado 
sendo composto, em regime paritário, pelos representantes do Poder 
Público e da Sociedade Civil, abaixo relacionados:
I - Poder Público:
a) Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD, que será o seu Presidente;
b) Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA;
c) Secretário de Estado de Cultura de Minas Gerais - SEC;
d) Secretário de Estado de Educação - SEE;
e) Secretário de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais 
- SEPLAG;
f) Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES;
g) Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas - SETOP;
h) Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional e Política 
urbana - SEDRu;
i) Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de 
Minas Gerais - SECTES;
j) Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE;
k) Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF;
l) Secretário de Estado Extraordinário de Regularização Fundiária 
- SEERF;

m) Secretário de Estado de Desenvolvimento dos Vales do Jequitinho-
nha, do Mucuri e do Norte de Minas - SEDVAN;
n) Chefe do Estado Maior da Polícia Militar de Minas Gerais 
- PMMG;
o) Procurador-Geral de Justiça de Minas Gerais - PGJ;
p) Superintendente do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em Minas Gerais;
q) Presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais;
r) Presidente da Associação Mineira de Municípios - AMM .
II - Sociedade Civil:
a) Presidente da Associação Comercial e Empresarial de Minas 
- ACMINAS;
b) Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de 
Minas Gerais - FAEMG;
c) Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
- FIEMG;
d) Presidente do Conselho da Micro, Pequena e Média Indústria;
e) Presidente da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado 
de Minas Gerais - FETAEMG;
f) Diretor-Presidente do Instituto Brasileiro de Mineração - IBRAM;
g) Presidente da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais 
- CMI-MG;
h) Presidente da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
Ambiental - ABES;
i) 2 (dois) representantes de entidade ambientalista legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas – 
CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 
2012;
j) 2 (dois) representantes de entidade socioambiental legalmente cons-
tituída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio 
ambiente, assim cadastrada no CEEA, nos termos da Resolução 
SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 2012;
k) 3 (três) representantes de entidade reconhecidamente dedicada ao 
ensino, pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área 
do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida;
l) 3 (três) representantes de entidade civil representativa de categoria de 
profissional liberal ligada à proteção do meio ambiente.
Art . 2º As representações indicadas nas alíneas “b” a “r” do inciso I, 
e nas alíneas “a” a “h” do inciso II, ambos do art . 1º desta Delibera-
ção, deverão indicar os nomes de seus representantes, um titular e dois 
suplentes, em até 03 (três) dias úteis, após recebimento do ofício de 
solicitação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - Semad .
Art . 3º Os representantes estabelecidas nas alíneas “i”, “j”, “k” e “l” do 
inciso II do art . 1º desta Deliberação deverão ser indicados por meio de 
processo eletivo coordenado pela Diretoria de Coordenação e Apoio 
aos Colegiados - DCAuC, que os convocará por meio de Edital publi-
cado na Imprensa Oficial de Minas Gerais, sob orientação da SURA.
 Parágrafo único . As entidades eleitas no processo eletivo de que trata o 
caput deverão ter como titular o seu dirigente máximo estabelecido na 
documentação formal apresentada e reconhecida oficialmente no pro-
cesso de eleição .
Art . 4º O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, desta uni-
dade Colegiada do COPAM, fica prorrogado, nos termos da Delibe-
ração COPAM nº 433, de 25 de abril de 2011, até que tomem posse 
os novos conselheiros representantes dos órgãos e entidades previstos 
nesta Deliberação, de modo a garantir o andamento normal dos traba-
lhos desta unidade .
Art . 5º Fica revogada a Deliberação COPAM nº 320, de 22 de janeiro 
de 2008 .
Art . 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de abril de 2013 .
 (a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Copam .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 458, DE 16 DE ABRIL DE 2013
 Estabelece a composição da Câmara Normativa e Recursal - CNR 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, e dá outras 
providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 7º, o art . 8º, inciso II, e o art . 21 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007,
 RESOLVE:
Art . 1º A Câmara Normativa e Recursal do Copam é unidade delibera-
tiva e normativa sendo composta, em regime paritário, pelos represen-
tantes do Poder Público e da Sociedade Civil, conforme estabelecido no 
Anexo Único desta Deliberação .
 Parágrafo único . A sigla CNR equivale à denominação Câmara Norma-
tiva e Recursal do Copam .
Art . 2º As representações indicadas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
“g”, “h”, “i” e “j” do item I e nas letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” do 
item II do Anexo Único desta Deliberação deverão designar os nomes 
de seus representantes, um titular e dois suplentes, em até 03 (três) dias 
úteis, após recebimento do ofício de solicitação da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad .
Art . 3º Os representantes mencionados nas letras “g”, “h”, “i” e “j” do 
item II do Anexo Único desta Deliberação serão indicados por meio de 
processo eletivo coordenado pela Diretoria de Coordenação e Apoio 
aos Colegiados - DCAuC, que os convocará por meio de Edital publi-
cado na Imprensa Oficial de Minas Gerais, sob orientação da SURA.
Art . 4º O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, desta uni-
dade Colegiada do COPAM, fica prorrogado, nos termos da Delibe-
ração COPAM nº 433, de 25 de abril de 2011, até que tomem posse 
os novos conselheiros representantes dos órgãos e entidades previstos 
nesta Deliberação, de modo a garantir o andamento normal dos traba-
lhos desta unidade .
Art . 5º Fica revogada a Deliberação COPAM nº 321, de 22 de janeiro 
de 2008 .
Art . 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de abril de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Copam .
ANExO ÚNICO
 Composição da CNR a que se refere o art . 1º desta Deliberação 
COPAM
I - Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD, que exercerá a Presidência através do Secretário Exe-
cutivo do Copam, que é o Secretário Adjunto da SEMAD;
b) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA;
c) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE;
d) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política urbana 
- SEDRu;
e) Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas de Minas 
Gerais - SETOP;
f) Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
g) Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - PGJ;
h) Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais;
i) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis - IBAMA;
j) Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 
- Superintendência/MG .
II - Sociedade Civil:
a) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG;
b) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
- FAEMG;
c) Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas 
Gerais - FETAEMG;
d) Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de 
Minas Gerais - FEDERAMINAS;
e) Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais 
- SINDIExTRA;
f) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção 
Minas Gerais ABES/MG .
g) 1 (um) representante de entidade civil representativa de categoria de 
profissional liberal ligada à proteção do meio ambiente;
h) 1 (um) representante de entidade ambientalista legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - 
CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 
2012;
i) 1 (um) representante de entidade socioambiental legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 
1 .573, de 26 de abril de 2012;
j) 1 (um) representante de entidade reconhecidamente dedicada ao 

ensino, pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área 
do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida;

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 459, DE 16 DE ABRIL DE 2013
 Estabelece a composição da Câmara de Atividades Agrossilvopasto-
ris - CAP do Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, e dá 
outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 7º, o art . 8º, inciso II, e o art . 22 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007,
 RESOLVE:
Art . 1º A Câmara de Atividades Agrossilvopastoris do Copam é unidade 
de discussão e proposição de políticas, normas e ações do Copam, no 
âmbito de suas competências definidas nos arts. 13 e 16 do Decreto 
nº 44 .667/07 .
§ 1º A sigla CAP equivale à denominação Câmara de Atividades Agros-
silvopastoris do Copam .
§ 2º A CAP é composta, em regime tripartite, por representantes do 
Poder Público, do Setor Produtivo e da Sociedade Civil, conforme esta-
belecido no Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º As representações indicadas no item I, no item II, e nas letras “a” 
e “b” do item III do Anexo Único desta Deliberação deverão designar 
os nomes de seus representantes, um titular e dois suplentes, em até 03 
(três) dias úteis, após recebimento do ofício de solicitação da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad .
Art . 3º Os representantes mencionados nas letras “c” e “d” do item III 
do Anexo Único desta Deliberação serão indicados por meio de pro-
cesso eletivo coordenado pela Diretoria de Coordenação e Apoio aos 
Colegiados - DCAuC, que os convocará por meio de Edital publicado 
na Imprensa Oficial de Minas Gerais, sob orientação da SURA.
Art . 4º O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, desta uni-
dade Colegiada do COPAM, fica prorrogado, nos termos da Delibe-
ração COPAM nº 433, de 25 de abril de 2011, até que tomem posse 
os novos conselheiros representantes dos órgãos e entidades previstos 
nesta Deliberação, de modo a garantir o andamento normal dos traba-
lhos desta unidade .
Art . 5º Fica revogada a Deliberação COPAM nº 326, de 22 de janeiro 
de 2008 .
Art . 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de Abril de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Copam .
ANExO ÚNICO
 Composição da CAP a que se refere o art . 1º desta Deliberação 
COPAM
I - Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA;
b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE;
c) Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
d) Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais .
II – Setor Produtivo:
 Sindicato da Indústria do Ferro no Estado de Minas Gerais 
- SINDIFER;
b) Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas 
Gerais - FETAEMG;
c) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG;
d) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
- FAEMG .
III - Sociedade Civil:
a) Centro de Tecnologias Alternativas da Zona da Mata - CTA/ZM;
b) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
- CREA/MG;
c) 1 (um) representante de entidade reconhecidamente dedicada ao 
ensino, pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área 
do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida;
d) 1 (um) representante de entidade ambientalista legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - 
CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 
2012 .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 460, DE 16 DE ABRIL DE 2013
 Estabelece a composição da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de 
áreas Protegidas - CPB do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
Copam, e dá outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 7º, o art . 8º, inciso II, e o art . 22 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007,
 RESOLVE:
Art . 1º A Câmara de Proteção à Biodiversidade e de áreas Protegidas 
do Copam é unidade de discussão e proposição de políticas, normas e 
ações do Copam, no âmbito de suas competências definidas nos arts. 13 
e 18 do Decreto nº 44 .667/07 .
§ 1º A sigla CPB equivale à denominação Câmara de Proteção à Biodi-
versidade e de áreas Protegidas do Copam .
§ 2º A CPB é composta, em regime tripartite, por representantes do 
Poder Público, do Setor Produtivo e da Sociedade Civil, conforme esta-
belecido no Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º As representações indicadas nas letras “a”, “b” e “c” do item I, 
no item II, e nas letras “a” e “b” do item III do Anexo Único desta Deli-
beração deverão designar os nomes de seus representantes, um titular e 
dois suplentes, em até 03 (três) dias úteis, após recebimento do ofício 
de solicitação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - Semad .
§ 1º A representação indicada na letra “d” do item I do Anexo Único 
deverá designar os nomes de seus representantes titular e segundo 
suplente no prazo estabelecido no caput deste artigo .
§ 2º O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
ICMBio ocupará a primeira suplência da representação a que se refere 
a letra “d” do item I do Anexo Único desta Deliberação e deverá desig-
nar o nome de seu representante no prazo estabelecido no caput deste 
artigo .
Art . 3º Os representantes mencionados nas letras “c” e “d” do item III 
do Anexo Único desta Deliberação serão indicados por meio de pro-
cesso eletivo coordenado pela Diretoria de Coordenação e Apoio aos 
Colegiados - DCAuC, que os convocará por meio de Edital publicado 
na Imprensa Oficial de Minas Gerais, sob orientação da SURA.
Art . 4º O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, desta uni-
dade Colegiada do COPAM, fica prorrogado, nos termos da Delibe-
ração COPAM nº 433, de 25 de abril de 2011, até que tomem posse 
os novos conselheiros representantes dos órgãos e entidades previstos 
nesta Deliberação, de modo a garantir o andamento normal dos traba-
lhos desta unidade .
Art . 5º Fica revogada a Deliberação COPAM nº 325, de 22 de janeiro 
de 2008 .
Art . 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de Abril de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Copam .
ANExO ÚNICO
 Composição da CPB a que se refere o art . 1º desta Deliberação 
COPAM
I - Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Turismo de Minas Gerais - SETuR;
b) Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG;
c) Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - PGJ;
d) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA .
II - Setor Produtivo:
 Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais 
- SEBRAE/MG;
b) Associação Mineira de Silvicultura - AMS;
c) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG;
d) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
- FAEMG .
III - Sociedade Civil:
a) Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais - OAB/MG;
b) Conselho Regional de Biologia 4º Região - CRBio/MG;
c) 1 (um) representante de entidade reconhecidamente dedicada ao 
ensino, pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área 
do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida;
d) 1 (um) representante de entidade ambientalista legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - 
CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 
2012 .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 461, DE 16 DE ABRIL DE 2013
 Estabelece a composição da Câmara de Energia e Mudanças Climáti-
cas - CEM do Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, e dá 
outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 7º, o art . 8º, inciso II, e o art . 22 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007,
 RESOLVE:
Art . 1º A Câmara de Energia e Mudanças Climáticas do Copam é uni-
dade de discussão e proposição de políticas, normas e ações do Copam, 
no âmbito de suas competências definidas nos arts. 13 e 14 do Decreto 
nº 44 .667/07 .
§ 1º A sigla CEM equivale à denominação Câmara de Energia e Mudan-
ças Climáticas do Copam .
§ 2º A CEM é composta, em regime tripartite, por representantes do 
Poder Público, do Setor Produtivo e da Sociedade Civil, conforme esta-
belecido no Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º As representações indicadas no item I, no item II, e nas letras “a” 
e “b” do item III do Anexo Único desta Deliberação deverão designar 
os nomes de seus representantes, um titular e dois suplentes, em até 03 
(três) dias úteis, após recebimento do ofício de solicitação da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad .
Art . 3º Os representantes mencionados nas letras “c” e “d” do item III 
do Anexo Único desta Deliberação serão indicados por meio de pro-
cesso eletivo coordenado pela Diretoria de Coordenação e Apoio aos 
Colegiados - DCAuC, que os convocará por meio de Edital publicado 
na Imprensa Oficial de Minas Gerais, sob orientação da SURA.
Art . 4º O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, desta uni-
dade Colegiada do COPAM, fica prorrogado, nos termos da Delibe-
ração COPAM nº 433, de 25 de abril de 2011, até que tomem posse 
os novos conselheiros representantes dos órgãos e entidades previstos 
nesta Deliberação, de modo a garantir o andamento normal dos traba-
lhos desta unidade .
Art . 5º Fica revogada a Deliberação COPAM nº 322, de 22 de janeiro 
de 2008 .
Art . 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de Abril de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Copam .
ANExO ÚNICO
 Composição da CEM a que se refere o art . 1º desta Deliberação 
COPAM:
I - Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE;
b) Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de 
Minas Gerais - SECTES;
c) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA;
d) Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais .
II - Setor Produtivo:
a) Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica - ABINEE;
b) Associação Mineira de Silvicultura - AMS;
c) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG;
d) Associação Brasileira de Energia Limpa - ABRAGEL .
III - Sociedade Civil:
a) Fórum Mineiro de Mudanças Climáticas Globais;
b) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
– CREA/MG;
c) 1 (um) representante de entidade reconhecidamente dedicada ao 
ensino, pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área 
do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida;
d) 1 (um) representante de entidade ambientalista legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - 
CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 
2012 .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 462, 16 DE ABRIL DE 2013
 Estabelece a composição da Câmara de Instrumentos de Gestão 
Ambiental - CIG do Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, 
e dá outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 7º, o art . 8º, inciso II, e o art . 22 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007,
 RESOLVE:
Art . 1º A Câmara de Instrumentos de Gestão Ambiental do Copam 
é unidade de discussão e proposição de políticas, normas e ações do 
Copam, no âmbito de suas competências definidas nos arts. 13 e 17 do 
Decreto nº 44 .667/07 .
§ 1º A sigla CIG equivale à denominação Câmara de Instrumentos de 
Gestão Ambiental do Copam .
§ 2º A CIG é composta, em regime tripartite, por representantes do 
Poder Público, do Setor Produtivo e da Sociedade Civil, conforme esta-
belecido no Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º As representações indicadas no item I, no item II, e nas letras “a” 
e “b” do item III do Anexo Único desta Deliberação deverão designar 
os nomes de seus representantes, um titular e dois suplentes, em até 03 
(três) dias úteis, após recebimento do ofício de solicitação da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad .
Art . 3º Os representantes mencionados nas letras “c” e “d” do item III 
do Anexo Único desta Deliberação serão indicados por meio de pro-
cesso eletivo coordenado pela Diretoria de Coordenação e Apoio aos 
Colegiados - DCAuC, que os convocará por meio de Edital publicado 
na Imprensa Oficial de Minas Gerais, sob orientação da SURA.
Art . 4º O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, desta uni-
dade Colegiada do COPAM, fica prorrogado, nos termos da Delibe-
ração COPAM nº 433, de 25 de abril de 2011, até que tomem posse 
os novos conselheiros representantes dos órgãos e entidades previstos 
nesta Deliberação, de modo a garantir o andamento normal dos traba-
lhos desta unidade .
Art . 5º Fica revogada a Deliberação COPAM nº 323, de 22 de janeiro 
de 2008 .
Art . 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de Abril de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Copam
ANExO ÚNICO
 Composição da CIG a que se refere o art . 1º desta Deliberação 
COPAM
I - Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE;
b) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais 
- SEPLAG;
c) Secretária de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES;
d) Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - PGJ .
II – Setor Produtivo:
a) Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento 
- ASSEMAE;
b) Instituto Brasileiro de Mineração - IBRAM;
c) Confederação Nacional da Indústria - CNI;
d) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
- FAEMG .
III - Sociedade Civil:
a) união Brasileira para a Qualidade - uBQ;
b) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção 
Minas Gerais ABES/MG;
c) 1 (um) representante de entidade reconhecidamente dedicada ao 
ensino, pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área 
do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida;
d) 1 (um) representante de entidade ambientalista legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas – 
CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 
2012 .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 463, 16 DE ABRIL DE 2013
 Estabelece a composição da Câmara de Indústria, Mineração e Infra-
Estrutura - CIM do Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, 
e dá outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 7º, o art . 8º, inciso II, e o art . 22 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007,
 RESOLVE:
Art . 1º A Câmara de Indústria, Mineração e Infra-Estrutura do Copam 
é unidade de discussão e proposição de políticas, normas e ações do 
Copam, no âmbito de suas competências definidas nos arts. 13 e 15 do 
Decreto nº 44 .667/07 .


